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Vll - a escolha da proposta classificada em primeiro lugar deverá ser justificada pelo

pregoeiro;

Vlll- encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro procederá a abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação do concorrente que apresentou
melhor proposta, para verificaçåo do atendimento das condiçöes dispostas no
edital;

lX - verificado o atendimento das exigências constantes do edital, será declarado,
pelo pregoeiro, o vencedor do certame;

X - se a oferta não for aceitável ou em caso do näo cumprimento das exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e suas
qualificaçöes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda o
edital.

Xl - nas situaçöes previstas nos incisos Vll e X, deste artigo, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para busca de preço melhor;

xil- após declarado o vencedor ou decididos eventuais recursos, o pregoeiro
homologará a contratação e adjudicará o seu objeto ao vencedor e, salvo nos
casos de Registro de Preços, será assinado o contrato;

Xlll- caso o vencedor do certame não compareça para assinar o contrato, no prazo
estabelecido no edital, a ele, será aplicado o disposto no inc. X, deste artigo;

XIV - o prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias corridos, se outro
não estiver especificado no edital.

Art. 18 - Aplica-se ao pregåo presencial, no que couber, o disposto nos arts. 21 e 22
deste Regulamento e, quando necessário, subsidiariamente o disposto na Lei
no 10.520, de 17 de julho de 2002.

Seção ll

DO PREGÃO EICTRONICO
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ÈFAT
Art. 19 - Nas contrataçöes para aquisiçäo de bens e serviços comuns, a FAT poderá

utilizar o pregäo da sua forma eletrÔnica.

Parágrafo único - Para a utilizaçäo do pregäo eletrônico a que se refere o caput deste
artigo, será obedecido o disposto no Decreto no 5.450, de 31 de maio de

CAPITULO III

Seção I

DO CONCURSO

Art. 20 - O Concurso é a modalidade de procedimento entre qua¡squer interessados
para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituiçäo
de prêmios ou remuneraçäo aos vencedores, conforme critérios constantes de
edital publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta
e cinco) dias.

Parágrafo único - lndependentemente do que consta do caput deste artigo, no caso de
programas de premiações de pesquisadores da FAT, relativos a projetos de
qualquer natureza, aplicam-se as regras de premiaçäo e validação avençadas,
conjuntamente, pela Diretoria da FAT e Centro Estadual de Educaçäo
Tecnológica Paula Souza - CEETEPS.

CAPÍTULO IV

DA DISPENSA E DA INEXIGIBILIDADE DE PROCEDIMENTOS

Seção I

DA DISPENSA

Art.21 - É dispensável o procedimento
Regulamento, nos seguintes casos:

de contratação a que se refere este
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:ôITAT
para as compras, serviços, obras e alienaçöes da FAT, cujo valor näo exceder
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o limite a que se refere o art. 50, inc. l, deste Regulamento;

ll - nos casos de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento;

lll - quando não acudirem interessados no procedimento anterior e este,
justificadamente, näo puder ser repetido sem prejuízo para a FAT;

lV - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente
superiores aos praticados no mercado nacional'
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V - para a contratação com
filantrópicas, paraestatais
público;

pessoa jurídica de direito público, entídades
e as sujeitas ao controle majoritário do poder

Vl - para aquisiçäo ou locaçäo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
estatutárias da FAT;

Vll - na contrataçäo de instituição brasileira incumbida, regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,
desde que a contratada detenha inquestionável reputaçäo ético-profissional e
não tenha fins lucrativos;

Vlll - para a aquisiçäo de bens ou serviços, nos termos de convènio, quando as
condições ofertadas forem, manifestamente, vantajosas para a FAT;

lX - na contrataçåo de entidade jurídica sem fins lucrativos e de comprovada
idoneidade para a prestaçåo de serviços ou fornecimento de mão-de-obra,
desde que o preço contratado seja compatÍvel com o praticado no mercado;

X - para a aquisiçåo de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras
instituiçöes oficiais de fomento a pesquisa credencíadas pelo CNPq para esse
fim específico;

Xl- para a impressäo de formulários padronizados de uso da FAT, de ediçÕes de
livros ou revistas e para a prestaçäo de serviços de informática;
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ÈTAT
Xll- para aquisição de bens e serviços destinados exclusivamente à pesquisa

científica e tecnológica com recursos de fontes que não imponham restriçöes
ou procedimentos para contrataçäo e utilizaçäo dos recursos;

Xlll - na contrataçäo realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista
com suas subsidiárias e controladas, para a aquisiçäo de bens, prestação ou
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o
praticado no mercado;

XIV - para a celebração de contratos cle prestaçäo de serviços com as organizaçÕes
sociais, organizações da sociedade civil de interesse público, qualificadas no
âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no
contrato de gestäo e no termo de parceria;

XV para a contrataçäo de serviços de profissional como coordenador ou executor
de projeto de sua autoria ou de profissional que, já tenha anteriormente
prestado, à FAT, serviços da mesma natureza ou, ainda, de docente indicado
por instituiçäo de ensino com a qual a FAT mantenha convênio, termo de
cooperaçåo, termo de parceria ou fomento;

XVI - na contrataçåo de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de
classificação do procedimento realizado;

XVll - para a contrataçåo de patrocínio com pessoa física ou jurídica, para promoção
de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação
tecnológica, desde que comprovadamente vinculada aos objetivos estatutários
da FAT;

Parágrafo único - As dispensas previstas neste artigo deverão ser necessariamente
comunicadas ao Diretor Presidente da FAT, para os fins a que dispöem caput,
e o S 1o, do art..23, deste Regulamento.

DA INEXIGIBILIDADE

Arl.22 - E inexigível o procedimento de que trata este Regulamento, quando houver
inviabilidade de competiçäo, em especial:

l- para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser
fornecidos ou prestados, por produtor, empresa ou representa nte comercial
exclusivo;
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ll - para a contrataçåo de serviços técnicos profissionais especializados, de natu

singular, com profissionais ou empresas de notória especializaçäo.

Parágrafo único - Os requisitos a que se referem os incisos I e ll deste artigo, d
ser devidamente comprovados no processo de contratação.

Art. 23 - As situações de dispensa, previstas no art. 21, incisos ll a Xlll, e as da
inexigibilidade de procedimento de contrataçåo a que se refere o art. 22,
incisos I e ll, deste Regulamento, seråo declaradas configuradas e ratificadas
no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo Diretor Presidente da FAT.

S 1" - A declaração e a rat¡f¡cação refericlas no capuf, deste artigo, constituem
condiçåo para a eficácia da dispensa e da inixigibilidade ali mencionadas.

S 2o - Nos casos previstos neste artigo, o processo será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:

caracterizaçäo da situaçäo emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;

ll - razäo da escolha do fornecedor ou executante;

lll- justificativa de preço;

lV - documento de aprovaçäo dos projetos de pesquisa aos quais os bens seräo
alocados.

CAPíTULO V

Seção I

DA HABILITAçÃO E DO JULGAMENTO
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ÈHAT
Arl.24 - O procedimento a que se refere este Regulamento, desenvolve-se em duas

fases

habilitaçäo;

ll - julgamento

Seçäo ll

DA HABTLTTAçÃO

Art. 25 - Para a habilitaçåo, será exigida do interessado, documentaçäo relativa a:

| - habilitaçäo jurídica;

ll - qualificaçäo técnica;

lll - qualificação econômico-financeira;

lV - regularidade fiscal;

V - cumprimento do disposto no inc. XXXlll do art. 70, da Constituiçåo Federal

Art. 26 - A documentaçåo relativa à habilitaçäo jurídica, conforme o caso, consistirá de:

cédula de identidade;

ll - registro comercial, no caso de empresa individual;

lll - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açöes, também,
documento de eleiçäo de seus administradores;

lV - inscriçäo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
prova de diretoria em exercício;
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:ÙFAT-
V - decreto de autorizaçäo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçäo para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Art.27- A documentação relativa à qualificação técnica consistirá de:

| - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

ll - comprovaçäo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação;

lll - indicaçåo das instalaçöes, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realizaçäo do objeto da contrataçäo;

lV - qualificaçåo de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizar á pelos trabal hos;

V - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

Vl - declaração do interessado, quando exigido, de que tomou conhecimento de
todas as informaçöes e das condiçöes locais para o cumprimento das
obrigaçöes objeto das contrataçöes.

Parágrafo único - A comprovaçäo a que se refere o inciso ll, deste artigo, no caso das
contrataçöes pertinentes a serviços e obras, poderá ser feita mediante atestados
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registradas nas entidades profissionais competentes.

Art. 28 - A documentação relativa à qualificaçäo econômico-financeira consistirá de:

balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo
financeira do interessado;

ll - certidöes negativas expedidas pelos distribuidores cíveis, pela justiça federal, e
cartórios de protestos da sede da empresa ou domicílio da pessoa física.

Art. 29 - A documentaçäo relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá
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ã

NI - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

ll - prova de inscriçåo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal ,sg
houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto do contrato;

lll - prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domícílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei;

tV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçäo regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

Art. 30 -Os documentos a que se referem os arts. 25, 26, 27, 28 e 29, deste
Regulamento, näo excluem outros que, a juízo da FAT, poderäo ser exigidos dos
interessados.

S 1o - Os documentos necessários à habilitaçäo poderåo ser apresentados em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
empregado autorizado da FAT.

$ 20 - Os documentos a que se referem os arts. 25, 26, 27, 28 e 29, deste
Regulamento, poderäo ser dispensados, no todo ou em parte, no caso de
fornecimento de bens para pronta entrega.

$ 30 - Os documentos necessários à habilitaçåo poderåo ser substituídos por
certificado de registro cadastral atualizado emitido por órgåo ou entidade pública
desde que previsto no edital ou na carta-convite, obrigado o interessado a
declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo da habilitaçäo.

Art. 31 - As empresas estrangeiras que näo funcionem no País, atenderåo o estabelecido
neste Regulamento, mediante documentos autenticados pelos respectivos
Consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter, ainda,
representação legal no Brasil, com poderes expressos para receberem citaçäo e
responderem administrativa e judicialmente pela representada.

Art. 32 - Quando permitida a participaçäo de empresas em consórcio, deveräo ser
observadas as seguintes normas:
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| - comprovaçäo do compromisso público ou particular de constituição de consórcio,

subscrito pelos consorciados;

ll - indicaçåo da empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender
condiçöes de liderança fixadas no instrumento convocatório ou no convite;

ilt - apresentação de documentos exigidos nos artigos 25, 26, 27, 28 e 29, deste
Regulamento, por parte de cada consorciado, admitindo-se para efeito de
qualificaçåo técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de qualificaçäo econômico-fínanceira, o somatório dos valores de cada
consorciado, na proporçäo de sua respectiva participaçåo, podendo a FAT
estabelecer para o consórcio um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos
valores exigidos para concorrente individual, inexigível esse acréscimo para os
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas
assim definidas em lei;

lV - a empresa consorciada näo poderá participar do mesmo procedimento, por meio
de outro consórcio ou isoladamente;

V- são responsáveis solidários todos os integrantes pelos atos praticados em
consórcio, tanto na fase de contratação, quanto na de execuçäo do contrato;

Vl- no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso ll, deste
artigo;

Vll - o participante vencedor será obrigado a promover, antes da celebraçäo do
contrato, a constituiçåo e o registro do consórcio, conforme o disposto no inciso
l, deste artigo.

Art. 33 - A FAT, para as contrataçöes de seu interesse, poderá utilizar-se de cadastro de
terceiros, com os quais mantenha convênios de cooperação, quando por eles
autorizada.

Seção lll

DO JULGAMENTO
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abertura dos envelopes contendo a documentaçäo relativa à habilitaçäo
concorrentes e sua apreciaçåo;

ll - devolução dos envelopes aos concorrentes inabilitados, caso não tenha
recurso ou, em havendo recurso, após sua denegação;

lll - verificaçäo da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital ou da
carta-convite, promovendo-se a desclassificaçäo das propostas desconformes
ou incompatíveis;

lV - julgamento e classificaçäo das propostas, de acordo com os critérios de
avaliação constantes do edital ou da carta-convite;

V - deliberaçäo quanto à adjudicaçåo e homologação do objeto do procedimento

Art. 35 - No julgamento das propostas seräo considerados os seguintes critérios

l- adequaçäo das propostas ao objeto do procedimento;

ll - qualidade;

lll - rendimento;

Vl - condiçöes de pagamento;

S 1o - É vedada a utilizaçäo de qualquer critério de julgamento que possa favorecer
qualquer proponente.
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ÈT'AT
S 2o - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou na

carta-convite, nem preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais
proponentes.

S 3o - Näo se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, €

qt

!¡ãc)
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tî?

irrisório ou de valor zero

S 4o - No exame do preço serão consideradas todas as circunståncias de que resulte
vantagem para a FAT.

S 5o - Seräo desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do
instrumento convocatório ou da carta-convite.

Art. 36 - Será obrigatória a justificativa, por escrito, ao Diretor Presidente da FAT,
sempre que näo houver opçäo pela proposta de menor preço, mas que atenda
adequadamente a descriçäo do objeto do procedimento.

Arl.37 - A FAT, a qualquer tempo, poderá desistir do procedimento ou revogá-lo, no
todo ou em parte, por razöes de seu interesse, sem direito a indenizaçåo do
interessado.

CAPíTULO VI

DOS CONTRATOS

Seção I

DA FORMALTZAçÄO E DA EXECUçÃO DOS CONTRATOS

Art. 38 - Os contratos firmados com base neste Regulamento estabeleceräo, com
clareza e precisäo, as condições para sua execução, expressas em cláusulas
que definam os díreitos, obrigaçöes e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos do edital, da caria-convite e da proposta a quese
vinculam.

Parágrafo único - Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade ô

procedimento, previstas, respectivamente, nos artigos 21 e 22, deste
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Regulamento, deveräo atender aos termos do ato que os autorizou e da
correspondente proposta

Art. 39 - Os contratos firmados com base neste Regulamento poderão ser alterados por
acréscimos ou supressöes de seu objeto, em até 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor contratual atualizado e, no caso particular de reforma de edifício ou de
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mediante prévio
acordo entre as partes.

Art.40 - Aos contratos de que trata este Regulamento, aplicam-se os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposiçöes de direito privado.

Arl. 41- É facultado à FAT convocar o concorrente remanescente, na ordem de
classificação, para assinatura de contrato, ou revogar o procedimento, caso o
vencedor convocado, no prazo estabelecido, não assinar o contrato, ou não
retirar e aceitar o instrumento equivalente, responsabilizando-se este pelos
prejuízos causados à FAT.

Arl,42 - A inexecuçäo total ou parcial do contrato acarreta a sua rescisão, respondendo
a parte que a causou, com as consequências contratuais e as previstas em lei.

Art.43 - É dispensável o termo de contrato e facultada a sua substituiçäo, a critério da
FAT, nos casos de compra com entrega imediata e integral de bens ou de
execução de serviços.

Art.44 - O contratado é responsável por danos causados diretamente à FAT ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execuçäo do contrato.

Art.45 - Para os fins deste Regulamento, considera-se como adimplemento da
obrigaçäo contratual a entrega do bem, a prestação do serviço, a realizaçäo da
obra, assim como qualquer outro evento contratual, cuja validade seja atestada
pela FAT.

Art.46 - A FAT, poderá rejeitar, no todo em parte, fornecimento, serviço ou obra que, a
seu juízo, esteja em desacordo com o contrato

Parágrafo único - O contrato de patrocínio com pessoa física ou jurídica, para
de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovaçäo
tecnológica, desde que, comprovadamente, vinculadas aos objetivos
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RuaTrês Rios, 131 -4oandar I Bom Retiro

São Paulo - SP I Brasil I CEP 01123-001
Tel. / Fax: +55 (1 1) 331 1,2660

estatutários da FAT, observará, no que couber, as normas constantes de
Regulamento.

Seção ll

DAS GARANTIAS

S 1o - A garantia a que se refere o "caput" deste artigo, será prestada mediante:

cauçäo em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

ll - fiança bancária

S 2o - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída, após a
execução do contrato ou da sua rescisão.
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S 3o - Além das garantias enumeradas neste artigo, a FAT poderá exigir
compromisso de entrega de material ou equipamento, firmado pelo fabricante
ou produtor.

CAPíTULO VII

Seção I

DOS RECURSOS

Art. 48 - Das decisöes decorrentes da aplicaçäo deste Regulamento, caberá recurso no
prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgaçäo de:

l- habilitação ou inabilitaçåo do interessado;

ll- julgamento das propostas;
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Arl.47 - À fnf é facultado exigir, em cada caso, prestação de garantia nas contrataçöes
de compras, serviços e obras.
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:ÈtÆT
lll - anulação ou revogaçäo do procedimento;

lV - rescisäo do contrato a que se refere o art. 42, deste Regulamento

s 1"- A divulgaçäo das decisöes a que se referem os incisos I a lll, deste artigo,
ocorrerá mediante aviso afixado em lugar acessível aos
interessados, na sede da FAT, ou outra forma de divulgação prevista no edital
ou na carta-convite.

s20- O recurso será dirigido ao Diretor Presidente da FAT, por intermédio de quem
praticou o ato recorrido, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 2
(dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazë-lo subir devidamente informado,
devendo, neste caso, a decisäo ser proferida dentro de 4 (quatro) dias úteis,
contados da data da interposiçäo do recurso.

S 3o - lnterposto o recurso previsto nos incisos I a lll, deste artigo, será comunicado
aos demais interessados, que poderão impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias
úteis.

s40- Negado provimento ao recurso, o Diretor Presidente homologará o julgamento
da Comissäo de Contrataçåo ou da pessoa autorizada pelo procedimento e
adjudicará o objeto do procedimento a favor do vencedor.

S 5o - Provido o recurso, o Diretor Presidente determinará novo julgamento ou
anulará o procedimento.

Art. 49 - Os recursos seräo recebidos sem efeito suspensivo, salvo quando, por sua
relevåncia, o Diretor Presidente da FAT entender conveniente a suspensão dos
efeitos da decisäo recorrida.

CAPÍTULO VIII

Seção I

DAS DTSPOSTçÖES FTNATS E TRANSTTÓRnS
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Art. 50 - A FAT poderá adotar normas de contrataçöes previstas em lei específica,

quando:

| - entender oportuno e conveniente para as suas contratações;

ll - em caso de convênio ou contrato celebrado com entidade pública, quando esta
o exigir de forma expressa e por escrito.

Parágrafo único - Ocorrendo uma das hipóteses dos incisos I e ll deste artigo, ela deverá
ser esclarecida no edital ou na carta-convite

Art. 51 - As parcerias celebradas pela FAT e as organizaçöes da sociedade civí|, para a
consecuçäo de finalidades de interesse público e recíproco, constaräo de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, constantes de
termo de colaboração, termo de fomento ou em acordos de cooperação,
regidos por este Regulamento,

Art. 52 - Para os fins deste Regulamento a FAT poderá instituir registros cadastrais para
efeito de contrataçåo, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, 01 (um)
ano

Art. 53 - Às contratações de que trata
supletivamente, o Estatuto da FAT.

este Regulamento, aplicam-se-lhes,

Art. 54 - Os casos omissos neste Regulamento, seräo decididos pelo Diretor Presidente
da FAT, submetendo-se suas decisöes à posterior aprovaçäo do Conselho
Curador

Art. 55 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 56 - Este Regulamento entrará em vigor, na data de s
Diário Oficial do Estado de São Paulo

São Paulo, 29 de novembro de 18
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Franci Assis Alves

OABISP n" 24545
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Såo Paulo - SP I Brasil I CËP 01123-001
Tel. / Fax: +55 (1 1) 331 1.2660

Diretor Presidente da FAT
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CERTIDÃO

certifico que o presente Regulamento de contratações de
compras da FAT foi aprovado na Reunião ordinária de seu
conselho de Guradores, realizada em 2gt1112018, e autorizado o
seu registro junto ao 30
Documentos e Civil de Pess

cial de Registro de Títulos e
Jurídica de São Paulo.
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Diretor Presidente da FAT
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Autorizo o reqrst¡0, círrì t,.¡niJante lito rios artigos 1?.7 e 1?-g,'lX, dtit
Lonstiturçâo rederai, iir;:; ¿r'tirlr:s 66 e seguintes do Código Civil
e no artigo 28, do cap. )iif o¿s Normas r¡erais da Correqèdoria
Geral de.lustiça do Estado iie 5ão Pat¡lo.
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EXIMTO DAATA OA REUNIÅO DO CONSELHO DE AOMINISTMCÅO
REALIZADA NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2018. 1. DATA, HORA E
LOCALi Realizada vinualmente no diã 30 do mès de novembro de 2018,
sendo coordenada e secreiâdadâ na s€de da VLI S.A. ("Companhia" ou
"!tl'), locålzada na Rua Helena, no 235. 50 Âñdar, Bâiro Vlô Olfmpia,
nã ddade de Såo Pâulo, Estado de Sáo Paulo. 2. CONVOCAçÄO|
Considôrando a Þreèença de lodos os membro6 à rêunião, Þor ñeio do
eñv¡o de suas man¡leslaçóeÊ de volo por oorespondência elerôni€a,
3 convocação para a pre€ente reuniåo foi dispensada, nos l€rmos do
Adgo 13 do Estatúo sociat. 3. PRESENçAI Manfestaram seus voto6 å
dislånciå, con6idêrando, podånlo, prssenles à rsuniãovidual. oE memb¡os
do Conselho d€ AdminiÊùâçåo, a sabei Srs. Lùdâno Siani ÈreÊ. Giane
Zimmer, Eduardo Parente Menezæ, MârcG Pinto Almeida, Luiz Rica.do
Cursino de Moura Santos, Michihio No6e e Flávio Eduardo Arakaki. 4.
MESA: ÆÊumiu a Þresidência doÊ Íâbålhos o Sr. Luc¡å¡o Siani, qo€
e6colh€u â sfa. Joyce Andfew da co6tå par6 sBcrelâriálo. 5. oRDEM
DO DlAr os membros do consêlho de Adñihisraçáo delibsrarâm Êobrê
a concessåo de garanlia, peìa ComÞânhia. èm fâvor da VLI Multimodal
S.A. para as conùataçðês de fnandamenlo lunto ao Banco Nâcional
de Des8nvolvim€nlo Econônìico e Social - ANDES CBNDES).6.
DESENVoLVMENTo E DELIBERAçÔES: Após a discussáo das
maté¡ias, todôs ôÊ conselheios da Companhia, sem quaiÊquer ¡e6tiçôes
e por unanimidado devolos¡ aprova.am a concesåo, pela Companhia, ds
gafanlia no âmbilo do conùato dê Finandamenro BNDES FINAME Dieto
ã ser fmado p€la VLI Multimodal S.A. com o BNDES, conì inleryeniênciâ
dâ VLI S.A. no valor d€ ålé R$ 23.200.000,00 (vinle e tès milhóes e
duzenloÊ mil reais), noÊ tsrmoÊ då6 Dècisóès de Oùelo¡ia do BNOES n'
67 22018 e 67 3nO1 I de 27 de novembro de 2018 Fica aprovâdâ, ainda, a
prålicã de todo6 e quaiÊqu€f alo6 con¿xos, coûelålos ou complementafês
que venham â 6er nèce66ári06 à elel¡vâçãô dåÊ dèl¡beråçó€s con6tântes
do6 ilens åcima. 7. ENCERRAMENTo, LAVRATUM, APRoVAçAo E
ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a s6r talâdo e inexistindo
quãlquer oukå mânileêlâção, foi enc€rada a preÊente reuniáo, da qual
se lavrou a presenle ata que, l¡da e achada contorme, loi assiñadâ por
lodos os Conselhsiros presènlæ € que paffciparam das dèlibe¡âçôes.
lAsinalúras: PreÊidente: Luciano Siani; Sscreláriå: Joycê tudreft da
Cosla. Conselh€kos Presenl6i Srs. Luciâno Siani Pies, Giane Zimmer,
Eduardo Pâre¡te M€nezes, Marcos Pinto Ameìda, Luiz Ricardo Curs¡no
dè MouÉ Sa¡los, Michihro Nose e Flávio Eduardo Arakakl. sáo Paulo/
SP, 30 de novembro de 2018. Ceû¡tico qua a p.èsønta a¡a ê cóp¡ë l¡et da
oìginal, lavtada eñ livm pnjpdo. Joyce Andrews dâ Coslå - Sec¡etária.
Ceilidåo - JUCESP - Regisro nû ô00.669/18-0 em 2811212018. Ftáv¡á R.

Btilqcgnçalves - secretåda-6oral.

vlt s.A.
CNPJ/MF 12.563 794/0001-80 - N|RE 35 300 391 101

Companhiâ, emlâvor da VLI Müllimodal S.A.
Banco Nacional de

Social-

quai6quer r€sti9óes e por
psla Companhia,
BNDES FINAME

de garânlia no âmbito do Contråto de Financiãmento
Oùelo â s€r Ímado pela VLI Mullimodål S.À. com o

BNDES, com interuBniônciâ ds VLI S.A. novalordeaté R$ 143.600.370,00
(cenlo e quarenlâ e ùê6 milhðes, seiscenloÊ mil e ùezeñtos ê Eetenta
reais), nos temos das De€lsões de D[etoila do BNDES no 672/2018 e
673n018 de 27 de novèmbo de 2018. Fica aprovâdå, ainda, a p¡áticã
de todos e quaisquer alos conexos, corelatos ou conplementares que
venham a eer necessários à efetivaçáo dâs delibemçóes constantes
dos itens acima. 7, ENcERRAMENTo, LAVMTURA, APRoVAçÂo E
ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser raþdo e inexistindo
qualquor ourâ manife6tåçåo. foi encetrådå â presente reuniåo, da qual
se lavrou â øesente ata qus, lidâ e achada conforme, loì âssinada por
todos os Consolh€iros pr*èñtes ô que padiciparâm dãÊ delibèråçóeê.
ltusinaturas: Pre6ìdsnte: Lsdåno Sianì; Secretáda: Joyce tudrew da
Cosla. ConÊdheilos Pr6€nls: Srs. Luciano Siâni Pires, Giane Zìmmer,
Eduardo Parente Menezes, Marcos Pinto Almeida, Luiz Ricârdo Cursino
de Molra Sanlos, Michihio Nose e Flåvio Eduâ¡do Arakkl. Sáo Paulo/
SP, 04 de setembro de 2018. Ceñiflco que a þrcsento ala ê còp¡a ñêt da
onginal, lqvada em t¡vrc proprb. Joyce Andrews da Costa - Secretár¡a.
Ce*ìdåo - JUCESP - Reg¡sto ¡o 601.125/18-6 em 2811212018. Flåvla R.

Santos, Michihùo Nose e Flávio Eduardo Aakâk. ¿. MESA: Æsumiu â

Zimmer. Eduardo

preÊidência dos fabâlhoå o Sr. Luciâno Siâni, qus €scolh€u
A¡drere då Co6ta Þara sec.€târiálo. 5. ORDEM DO OIA: os
Conselho ds AdminiÊtaçåo deliberaram sobrs a conceÊsáo

General Shopp¡ng e
Outlets do Brasil S.A.

0a,764,621/0001-53 - NIRE 35.300.340.833CNPJ nr

colhido o vôlo, via cadå, do Sr. Ricado Casto da Situa,

Ata da Reun¡áo do Conselho de Admlnlsùa9áo
realizada em 26 de dezêmbro de 2018

l. Dalâ, Hora e Lo€l: F€alizada ¡o dja 26 de dezehb¡o d€ 2018, às
10r00 ho¡as, ha s€dê social da G€n€ral Shopplng € oullêls do Brasll
S.4., looalizada na Av€nida Angélica,2.466, 24r andar, conjunlo 241,
CÒnsólãção, CEP 01228-200, na Cidãdo dè São pâulo, Eslãdo dê São
Paulo( 8@¡i!").2. Presençâ:Prosênl6salotalidadedosmsmbros
do Cohsslho d€ Adminlstraçåo da companhla, obsêruâdo o dispo€lo
nos adigos 16, parágrafo 2,, ê 18 do Eslalulo Sociâl da Compânhia.
O SL Ricardo Cas[o da Silva pailicipou por m€io ds t€lsconlerånoia.
3. Ordem do Ola: D6liberãrsobrs as mãlériâs obiêlo da od€m do dia da
Reuniáo do Co¡selho d€ Admlnlsùaçåo, rsali2âda €m 21 d€ dêzsmb.o
de 2018 ("RCA de 21.1 2.2018").4. Mesa; AEsumiu ¿ pr€sidênoia dos ta-
balhos o Sr Alessandro Poli Verohezi, qu€ convidoú o Sr. Anlonlo Dias
Nelopara secr€lariálo.5. Dëliberaçðesi Conlorme prev¡slo na RCA de
21,12,2018, os [âbalhos lorâm råtomâdos ê os cons€lh6los dðlib€¡a-
ram, por uñañimldaded€ volos €s€m quaisqu€rr€ssaMasou restlçô€s,
ap¡ovar em sua ¡¡l€gralidadê as matárias objÊlo da RCAdê 21.12.2018,
obs€rvados os lermos e condiçõ€s disposlos na ala da rsfsrida RCA
do 21.12.2018.6. Enceramenloi Nâdâ mâis hav€ndo a sBr [alado, lo¡
o¡c€rada a r€união, da qual 6€ lavrou a p¡esenlê ala, que lida ê achadâ
coniorme, lol assinadå pÊlos ConÊêlheios lisicamsnle pr€sgnles. Foì

SITE EMPREENÐIMENTOS E .

PARTICIPAÇOES S.A.
CNPJ r r.325.7 t6/000r -85 - NIFE 35.300.388.1 /8

EÐtrAL DÊ coNvocAçÁo
Ficâm os s€nhores âcionistâs da sllE EMPREENDIMENToS E
PARTICIPAçóES S,A. ('CaE!¡!hi¿') cohvocådos, por 6ou prêsìdenls do
Conselho ds Admi¡istaçáo, nosl€.mosdo Estalulo Social da Coñpånhiã,
a s€ r€unksm €m Ass€mbl€la G€ral Exùaordináda, a r€alizarss no dia
1410212019. às 10:00 horas, na ssde soclal da Companhiâ, locâlizada
na Avenida Brigad€ko Faria Llha, 2.587 a 2.ô13,5'a¡d¡r, ôonjunlo 51,
Jard¡m Améilca, CEP 01452-000, SP/SP. Þå¡a âõålisa. ê da¡ib6rår sobr6
as mâlédas õonstañlos ña sesuiht€ ord6m do dla: (l) Tåndo åm vistâ â
alual n€cêssidâdô de cåìxâ dâ Companhiå, d6libêrâr acorca do aumanlo
do cap¡lal social da companhìa no monlanl€ dê R$ 6.000.000,00 (s€is
milhóes de reais), mediante a emi€são de novas aÉes ord¡nárias,
nominalivas e sem valor nominal na proporçáo das classes ds ações
alualmenls sx¡slentes, com pr€ço då emissão a s€r d€linido na forma da
l€i åplicávsl, após discussáo s dêliberação pslos aoionislas pres8nl€s,
conslderando:li) a p€rspæliva de renlabilldado da Companhlai € (ai) o
valo¡ do patlmônio llquido dâ açào da Companhla; € (¡l) a apr€s€nlação
aos acionlslas do cronog¡ama d€ intÊgrallzação do capilal soclal a s€.
subsc,ilo nos l€rmos do it€m (1) aclma, lnstucó€s Gêralsr Aos aclon¡slas
que se liz€r€m rep.€s€nlar por m€lodo procu¡ador, sollcllamos o €nviodo
insrúm€nlo d6 mandalo b€m como os d€ma ls docum enlos comprcbatórios
ds repressnlação com 24 {vinle e quato) ho¡as d€ ahl€c€dâ¡cia da
r€alizaçáo da Asssmbl€la Gsral Exkaordiná¡ia pata coñprcvaçáo da
l€gilimìdade da represenlação ex€rcida. São Paulo,02 delsver€iod€ 2019.
João Ânlonio Zogbi Filho - Presidenle do conselho de AdminisÍaçáo

VLI S.A. Vt !
cNPJ/Mf 12 563.794/0001-80 - NtRE 35 300 391 101

ExTMTo DAATA DAREUNTÄo Do coNsELHo DE aDMtNtsTMçÄo
REALIZADA NO DIA 04 DE SEÍEMARO DE 2018. 1. DATA, HORA E
LOCAL: Realizada vidualmente no d¡â 04 de setembro de 2018, sendo
coordenada e Êecretåilada na sede da VLI S.A. Cqp4êLh!^ou'V!l'),
locâlizada ns Rua Helena, n' 235, 5" andår, Bâiro Vlå Olfmpia, nâ cidade
de Såo Paulo, EÊrãdo de Sáo Paulo. 2, CONVOCAçAOi Considerando
a preE€nça de todos os mombros à reuñiáo. Þo¡ meio do envio de suas
manifeÊlações de volo por corespondêncis eletônicâ, s convoceçáo para
a pr€senlê rèuniåo foì disp€nÊada, nos lemôs do AdEo 13 do Estatuto
Social. 3. PRESENçA: Manilestårâm seosvolo6 à dislåncia, con6idêra¡do,
ponantô, pr€senles à r€uniáo

padicL

Anlonio Dias Nêlo - Sêcr6tdr¡o. Consslhêlros Fisicamênls
Pr6sênl6s: Al€ssand¡o Poli V€.o¡€2¡, Vlclo¡ Poll Veronezi, Ana 8êaùiz
Poli Voroñ€z¡, Anlonio Dias N€lo, Edga¡d Antonio P€rêia, Luiz Au0uslo
ds Carva¡ho Cedain e Augusio Marques da C¡uz Filho. Confo¡e com å
oilginål låvradå em llvro Þ¡ópilo. Sáo Paulo,26 de dezembro de 2019.

Presidsnlei Anlonio Dias Nelo
JUCESP sob nc 3.982/19-1, em 09/01/2019. (a) Flávìa B.

Bilno Gonçalv6s. Socr€lária Gê61,

i:: 1,. :.::ì:::..: RiO AltO lnf raestrutu ra :i::.::::r:i:i ì.: :::

e Construcão S.A,
c\PJfr F: 14.590:454/ooo r-74

Edltal de Cohvocãçâo dê Assômblolå Gôr¿l dê Oébênlur¡sråE
Ficam convocados os Senhor€s Dob6nlur¡slas da 1' Emissão de
Dobènlures da Rlo Allo lntaÊ€tulura e Constuçáo S.4., alual
d6nomi¡ação da Rio Allo Pailicipaçó€s e Empreê¡dimenlos lmobiliários
S.A. ("Emisso¡a") a s€ reunn€m €m AGO, a ser r€ãlizada, €m
1'convocação, f9/02119, 14 h, na sede do Agentê Fiduciár¡ô, Bua Bâmos
Balisla, n'152, conjunlo 61, Vila ollmpia, sP/Se å lim de deliberarem
êobro: (¡) Examina¡ € volar sobrê a all€raçáodocronograma de amodizagáo
e pâgamenlo de juros das Dsbêhlur€si (il) Examinar 6 volar sobre o
vencim6nto anlêcipado das obr¡gaçóes relativas às D€bènlurÊs, €m.âzäo
do d€s€nquad¡amâñlo do Fuñdo de Liquidsz, ¡os lermos das allneas "b",
"k" ê '1" da cláusula 6.1 da Ëscrilura d6 Em¡ssáoi (lll) Exami¡ar ê volar
sobro o vencim€nlo anl€cipâdo das obrigåçôes ¡elal¡vas às Debånturês,
€m razáo do não complêmenlo de garanlia d€ c€ssáo iiduciária dÊ novos
dir6llos crêdilórios oiundos d6 cohtãlos d6 pr€slação dê s€rviços
celÊbrados pêla Enissora, oonform€ acordado €m AGD r€alìzada €m
05/09/18; (iv) Examinår e volar sobrs o vencimonlo anlêcipådo das
obrigâções relal¡vas às Debônluros, em razão do inadimplemento da
parcêla de amo(ização s pagâm€nto de juros dâs D€bðnlur€6 com
vânclmênlo 6m 16/01/19, caso r€l€ddo inadimplem€nlo náo seja sânado
p6la Emissors no prazo ds 30 dias a conlar dâ dalâ d€ vsnc¡msnlo da

Usina Santa Luiza S.A,
CNPJ/MF no 52.312.24l0OOt-St - Nlne ¡S.¡OO.'lAA.¡O¡

Ata de Assemblela Geral Exraordlnáda
Horâ e Local:1111.2018. às 10

4'do adiso 124 da Lei n'6.404/76, conrorme assinalura constanl€

Luiza s.A. ('compânhiâ"). lôcålizâd¿ nå Rôdovia Franci6co Malzoni.
Km 13. Fazendâ sântâ cecllia, Mun¡clpiode Motucå/SP ll. Prêsênça
e Convocâção: PresÊnle os acionislas representando a totâlidade
do cap¡tål social. lendo sido dispensada a convocaçáo, nos temos do

submsteu à âp¡€ciâçåo då Assembleiâ Geral E{raordináriâ a
matétia da ordsm do dia. os âcionislâs examina¡am. deliberaram
e aprovaram å vend6 da lolålidåde do imóvel objeto dâ mårlcula
n" 740 e â cossáo dos direitos sobre duas Íâçóes ideâis dêstâcadâs
do imóvel objeto dâ maùlcula no 22.204, amhas do 20 cadório de

os raba¡hos paG a lavratura desta ata. Reabedos os trabalhos, foi
a pressnte ãta lidâ e âprovådâ. e assihadå por todos os prêsentes.
Presidêntê dâ Mêsâ; Agenor cunha Pavañ; Secrêtár¡o då Mêså:
P€dro lsâmuMizutani. Aclonlstas: p/Sáo Madinho S.A: FábioVsnlu-

1d.11.201 8. Jucesp nô 55.25ô/19-3 em ses6ão de

= Auto Posto Santa Carolina Ltda, EPP ì*
cNPJ 67.534.så0/0001-45 - NtnE 352.1 07.1 08.28

Edilål d6 convocaçáo d6 A$€hbléh 66r¡l Er.lraordìnáil¡

carollna Lldå. EPB inscrila no Cadasto Nacional de Pes€oãs Juddicas
sob no 67.534.586/00014s, a se rêuni€m êm Assêmblela Geral
Extåordináriå, å realizarcs na s€de da soci€dade à Rua AlÍisdo Dumonl
Vallarss. n" 440 - Jatdim Sanla Carollna, Sumaré/Se CEP 13178.197,
no diÀ 14 dÊ lÊv€r6ro d€ 2019 às 14:00 ho,as, em pnmêilå convocâção,
s às 14:30 horâs, em segundå convocaçáo, a lim do dêlib6rârem sobre â
s€guinl€ ord€m do dlar (l) Exposiç¿o d€ lalos € d€ alos pralicados pelo
sócio osmar ol¡vels do souzs, ora convocado, nos l€¡mos do adigo
1.085 do Código Civil s da Cláusula Nona e ssus parágratos do co¡talo
social, a €nsejar sua €xclusão ÊxÍaiudicial da SocisdadÊ por iüsla causa,
lais como: (a) comprcmoliñenlo, por alos ou oñissóss, do andañ€nlo
norma¡ da Sociedade, ou do desenvolvim€nto e expansão dos negócios
sociaisi € (b) ds€armonla em relaçáo aos stuios rêpr€6Ênlando a maioda
docapila¡ socral, com €rÊilos n€gal¡vos pa.a a Sooi€dadsi (ìi) Oporlunidade
d€ ampla d€fêsâ åo sócio orâ convôcadoi € {ll¡) Dâlibêração sobr6 â

êxclusão do sócio ora cohvocådo por iusla causå. Caso o sócio oÉ
convocâdo náo possâ compârêcêr na dala € horário dâsignados,
poded ss la2er r€p¡€senla. por procü¡ador, na forma da lei. Sumaré,
24. _dâ iånâirc-.d-il01€. Malq!9!É il9r!l¡9 :.,s-ig!q-4q!1r¡,8!a39l?. ..

parcela, ou s€ja conlados d€ 1 6/01/19, conformê notilicaçáo 6ncåminhãda
pðlo Ag6nl€ Fiduclár¡o à Emissora; (v) outros âssunlos dê intårêssÉ då
comunhão dos D€bênturislasi e (vi) A aulor¡zaçäo pa¡a que o Agenls
Fiducláilo, nâ quålidado d6 repr€senlanl€ dos D€b€¡ludslas, adol€ €
praliquê todos os alos ñe€essár¡os para dar efeilo às delibersções
adoladas na AGD convocadâ por m€io d66lå edilal. inclúindo, s€m
llmilaçáo, a possibilidadê dê c6lêbrâçáo 6 lormãlizaçáo d€ adilameÞlo à
Escrilura, caso necsssário, pa¡a r€flelû €vsnluais alteraçõês quê v€nham
â sêr dolib€radas a[avés da AGD. Såo Paulo, 01/02119. Limine Trusl
Disr'buidora d€ Tflulos € Valorês Moblliärios Llda

Certa - Central de
Registro de Títulos e Ativos S.A.

CNPJ Nr 3 L836.472l000t.02 - NIRE:35300526937
Exrato da Atâ dã Rôunião do Cohse¡ho de Administrãção

O¡tã, horá, local: 17.12.2018, ths, Avênida Pâu¡islâ, 1842, 150 andar,
conjunlo 156, Jardim Pâulislå/SP Presêhça: Ricardo Gêlbaum, Bêny
Filermañ. Erioo Sodré Oulino Ferera, Joåo Ayres Rabèllo Filho, NeF
so¡ Rocha Augusto. cados Edua¡do Pe¡€Ýs Guimarâes, Jorge Lauria-
no Nicolai Sâ¡l'Anna sAndréJall€rian Nelo. Mê6a: Presidsnt€: Ricardo
G€¡baüm s€cr€lárjor Bêny F¡lo¡ma¡. D€lib€r.çõos aprovadas: a) €l€n
ção de: (i) Jorgè Låurlano Nlcolal sant'Annâ, b¡asileÌo, cãsado, ên-
gsnh€Lo, RG 13.208.535-5, CPF 0s1.910.328'65, como Pr€sid€nle do
Ço¡sêlho d€ Adminiskaçäo, € (l¡) André Jatloriâñ Nolo, brâ6¡lelo, ca-
sado, €ngenh€Lo, RG 9.041.200/SSP-Sq CPF 066.245.978-44. como
Vlce-Pr€sidênl€ do Conse¡ho dê Adm¡n¡stãçåo, ambos com e¡d€reço
prolissionål 6m Sáo Paulo/SP, com mandato d€ 02 anos, qus s€ enceF
rará na p¡ims[a Rsuñiåo do Cohselho dÊ Admin¡slraçào que viêr a s6
¡ealiza¡ após a AssBmbleia G6ral Ordiná¡ia êm 2020 s dêclarâm náo
sslar6m imp6didos de 3xÊrc€r alividad€s mercanlis, b) aúlorizado o åu-
m6nlo do Capllal Social da Soci6dãdê denlro do limil6 do Câpilal Aulo-
r¡zado, nos termos do seu Eslalulo Soc¡al, de R$ 29.000.00 para R$
14.029.000.00. represenlando um aumeôlo dê R$ 14.000.000,00, me-
d¡anl€ a €missáo ds 1¿.000.000 d€ novas ações ordiná¡¡as nomlnalivas
s6m vålor nominå1, da seguinle lorma: ' 8.000.000 d6 açòês o¡dinãî¡ås
nomiñalivas s€m valor nominal, lolal¡zañdo em 868.000.000,00, inl€.
grali?ados na dala de 26.12.2018, em mo6da coronl€ nacional. .
6.000.000 de açöês ordinárías nomi¡ålivas s€m valor nominal, lolalL
zando €m FS 6.000.000,00, inlagralizados em 12 parcêlas m€n€aiÊ e
cons€culivas, de R$ 500.000,00 câda, a pâdL d6 30.01.2019, repres€n-
tando 500.000 açó€s ordinárias nominãlivas s€mvalor nominal. EncêÞ
ramento: Nada mais. São Paulo, 1 7,1 2.201 L Ficârdo G€lbaum - Prdsi
dénle; Eeny Fite¡ma^ - Secrelát¡o. JUCESP n, 58.220l19-7 em
30.01.2019. Flávia R€gina Brillo conçalves .Secreláriå ceral.

Oxford lncorporação SPE Ltda.
CNPJ/M| ¡" 10.382.i2710001-34 - NIRE 35.222.613.181

13'Aller.ção é coñ60llda9åo do cohùáio sôclål
Pelo pres6nte inskumenlo padicular de contato social, a) Llndoncorp
PEil¡cipaçõo3 o Incorporaçõ6s Ltda. (LPl), sociêdade 6npr€sáriå
limilåda, com s€ds Êm São Paulo/SP CNPJ/MF 09.040.451/0001-27.
nesl€ alo, r€pr€sÊnlad¿ por seus âdminisùadoros Adolpho Lindonberg
Filho € MauricloPE.Limâ â, b) Lihdencorp P6il¡clpaçôes, Adm¡nistaçáo
e se.vlços Lldâ. (LlPAsE), sociedads empr€sária limilådâ com sede em
São Paulo/SB CNPJ/MF nq 07.868.e4lOOO1-06 n€ste alo r€pr€s6ntãda
por s€us adminisùado¡es. AdoÞho Lindenbê¡g Filho € Mãudcio PB. Lima.
na qualldadÊ de únlcås sóclas da oxlord lncorporaçåo sPE Ltda.,
sociedad€ €mpr€sdriâ limilada, com s€da €m Sáo P¿ulo/Sq CNPJ/MF n.
10.382.72710001-34 6 con ssus alos conslilulivos registados nâ JUCESP/
NIRE 35,222.613.181 resolvem. de comum ãcordo e ns melhorlorma de
dneilo, all€rar ð consolidar o oontalo social da sociedads m€diant€ as
ssguinles cláusulas € co¡diçôss: Cláusulâ 1.: Oo Auhehto do Côplia¡
Soclal: 1.1. Consid€rândo qus o capilal Êociâl ênconùa-ss totalmsnle
i¡logralizado, dâcidem âs sócias, aumsnlar o capjtal sociål em
8S268.000,00, passândo dê BS99.OOO,OO para RS367.000,00 ôoñ a
€m¡ssåode 26S,000 novås quolas, cadâ uma com o vålor nominal unitário
ds R$1,00, as quais såo totalmÊnl6 subscrtas s inlsgralizadas pela sócia
LPI m€diânlð a capllali2ação dê crédilos d€cor€hl€s d€ Adianlamêntos
pârå Fuluro Aum€hlo dê Capilal - AFAC, com a €xpr€ssa anuônciâ dâ
sócia LIPASË. cláusuls 2': D¡ R€dução do capital soclal:2,1, Alo
segui¡le a6 sócia5 resolvem pela redução do capilal social conside¡ando
que a soci€dads po66u¡ cap¡ial social êrcessivo sm relação ¿os ssus
negócios (inciso ll do adigo 1.082do ctuigo civil),2.2.Apresents redução
cont€mpla ovalor d€ R$366.000,00 qu6 s€rá ¡€stituldo à sócla LPI com a
6xp¡6ssa anuència da sóc¡a LIPASE. 2.3. Com a prâsenle r6dução, o
capilal social passâ ds RS367.000,00 påÌa R$1.000,00, dlvidido €m 1.000
quotås, iguais Ê indivislv€is ds vålor u¡ilário ds RS1,00 câda.2.4. Em
vtrlud€ das d6llb€råpss aprovadas ac¡mâ o câpul da Cláusula 4¡ do
conralo social passa a vigorar com â s€goinle nova r€daçáoi"Cláùsulâ 4.:
O Capilal Social då sociÊdade ó d€ R91.000,00, reprssonlados por 1.000
quolascomvãlo¡uniláriode R$1,00, tolalm6nlssubscrilas ê intêgrali2adas
em moeda coÍÌ€nt€ ¡acional, se¡do lodas com di¡e¡lo a um voto cada,
distibufdas da s€guinle forma:1. LindÊncorp Pâdicip¡ções e
lncotporaçõeG Ltda. possui 999,00 quolas com vãlor nominal de RS1.OO
cåda 6 qu€ pelazem um monranre d€ F9999,00i € 2, L¡ndencorp
PaÍic¡paçöês, Admin¡6lação€ Serviços Ltda, possui 1 quola com valor
nominal de RS1,00 e quê pelå, um mortanle de RS1,00l Sáo Peulo,
30/11/2018. Sócias: Li¡dencorp Pailicipaçô€s e lncorporaçôês Llda. e
Lindêncorp Ps¡icipåções, Admin¡sùação e S€Nços L{dã. por Adolpho
Lindenbêrg Filho. Maurlcio PB. Lima.

Gera¡ EÍraordináriå, na ssde

"Livro de Regisro de
Agè¡orCunhã Pava¡;
Dla: Delibe¡âr sobrê

Presençâ deAc¡onisla'.
Sèc.etáio: Pedro lsãmu

Dando

dâ Usina Sanla

relli,

ilt.

Fláv¡â

Sr

totãlizåndo
Dirêlo¡ia.

ata lavrada no

Bño Gônçålves - Seôrelária Geral.

Data, Hora e Læali 03/1212018, 14h, na ssds social da companhia,
d'sp6nsada a convocaçáo, Parágralo 4c, Aillgo 124, Lei 6.404/1976,
p¡6s€nça co¡limada dê lodos os acionislas. Presença: reunkam-s€
os acionìslas da socj€dad€, r€p¡essnlando a lotalldads do capltal sælal
da Anta.es secur¡tlzadora de Receblvels comerc¡als s.A, Wasner
Bisco € Frderlco Luls Psnleado Bl6co. D€l¡beraç&s: I - o s.. Pr€sL

Antares Securit¡zadora de
Recebíveis Comerciais S,A.

cNPJ/MF 31,508,560/0001-85 - NIRE 353.005.21 1-96
Ala då 1¡ Assembleia Gêrãl ExÍaordinária

a relsridâ âmissão. conlo¡mê Escriturâ da 1¡ Emissåo PrL

Fundação de Apoio à Tecnologia - FAT
CNPJr 58.415.092/0001-50

EXTRAIO
O Regulamênto de ConùålãçóeÊ e Comprå da Fundãçåo de Apoio à
lecnologiå- FATfoj aprovådo nå 124¿ Reunião desÊu Conselho Curador,
¡ealizada 

^D 
dia 291111201 8, e reg¡sÍãdo junlo åo 30 Ofcial dè Registo

de Tllulos e Documenlos e Civil de Pessoâ Juildica de São Paulo.

de ÒebánturÊs simplês,
São Paulo, ahsto a Ala da

livro próprio, Cam-

Bisco - S€cr€tário e Acionìsla. Jucssp
03¡

CME - Companhia de
Marcas Exclusivas S/4,

CNPJ/MF: 06.943.72110001-1 1 - NIREr 35.300,3i6,134
Edltãl dã convocaçåo. Assêmblèia c6rål Ord¡nár¡ð a Av¡so

F cam convocados os Acionist¿s da Companhia para a Assembl€ia Geral
Ordináilå, ho d¡a 07 d€ março d€ 2019. às 1 t horas, na s€dê sociâ|, Alâ-
mêda dos Ju¡opis, n! 455, Co¡junlo nc 56, Bakro Moama, Sào Paulo/
SB com a s€guiòl€ Ordsm do Dla: AGO: 1. Tomâr a6 conlãs dos admi
nistado¡€s da Companhiai € 2. Exañinår, disculir € volar as d€monsta-
çõês liñanc€Las enc€radas en 3l.1 2.201 8. Avlso: Acham'sê à disposl
çäodosAcionlslas, na Sadê Social, osdocumêntos aqo€ se rel€rso aF
l¡go 133, Le¡ 6.404t6, ¡êlal¡vos a 31 de dêz€ñbro ds 2018.

Säo Pao|o,30.01,2019. Cailos Eduardo S€verinl ' Dilelor F¡êsidenle.

nho'ou'Companhia"; 83: SMTO3), em conlinuidade ao Fato Relevante
divulgado ao mercãdo èm 10 de dezêmbro de 2018, comunica ao6 seus
acioniÊtaÊ e åo mercâdo em geral que, nesla dålâ, a Assembleia G€¡al
Enrãordinária aprovoú: (a) a cisãotolal e¡¡corporaçáo das parc€las dÈ
didas da Usina Santa Luiza S.À {"UsL') pêla compå¡hia e pela Co6ân
S.4., e a consequenle eninção da USL; e (b) a inco¡poraçáo da Pulis¡c
Padicipaçóês Llda. f'Pulisic') e sua consequenle enihção. Não houve
aumenlo de cafilal sociål em dêcorêndâ dã6 operaçóe6 ôrâ dêscdtås.

cordialmente.

Fellpe V¡cchiato
DÌ€to¡ Finâncefo e da R€lâçó€6 com lnveslidores

AI¡ne Reigada
Ge.ente de RelâçöeÊ côm lnveslidores

¡€gaisd€publicidad€dos alossoci6láriosd€libÊados,
Presidenl€ € S€crelár¡a da Ass€mbláìa, dêclaramos

ârquivadâ nâ Juñlâ comârcial do Êslådo
AGE. Esra ara é Extraro da Ara da 1¡ AGE,

itTSão Martinho

5ão Paulq lc dê feverèio de 2019

cNPJ/MF No 51.466.860/0001-56

Fato Relevante
C¡sãoTotãl/lhcorpo¡åçåo da Uslña Santa Lú12â S.A" e

lncorporaçåo da Pullslc Pãil¡clÞaaöes Lldâ.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garanle a autenl¡c¡dade d€ste documo¡to
quando visuâlizådo direlamênle no podal M.¡mprensâolìciâl.com.br
sábado, 2 de levereiro de 201 I às 01 r50r I 7.
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